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Os Vereadores §ubtcritore!, no uso de suas
prerrogativas parlaEentares, etc.;

Consideraado que, é público e notório que, a atual
situaçáo vivida pelas Santas Casas de nosso pais é grave. ClassiÍicadas
como hospitais hlantrópicos essas instituições vem sofrendo a tempos
com a falta de recursos provenientes principalmente pelos atrasos de
repasse de verbas feitas pelo Governo Federal.

Conslderaado !lue, em nosso município não é diferente,
a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Santa Fé do Sul, é o único
hospital existente no município que presta relevantes e inestimáveis
serviços na área da saúde, principalmente, em favor da população de
baixa renda, que sáo internados pelo Sistema Unico de Saúde - SUS, e
que compõem ainda toda a comarca.

Considerando ainda que, a receita própria da entidade
é insuÍiciente pa,ra a sua manutençáo da mesma, o que prejudica de
sobremaneira o atendimento à saúde de nossos munícipes, pretende -se
com a presente propositura que o Bxecutivo Municipal que destine a
sobra orçamentária do duodécimo no valor de RS 275.OOO,OO (Duzentos e
setenta e cinco mil reais), a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de
Santa Fé do Sui.

Conslderaado finalmeate que, Imperioso destacar que,
a devolução só foi possível deüdo à atuação de forma eficiente por parte
do Poder Legislativo, que esteve durante todo o ano prezando sempre pelo
princípio da economicidade, pela lisura e controle na aplicaçáo do erário.

Considerando o exposto:

lndiCam ao Excelentíssimo senhor prefeito

Munictpal ÂDEMIR MASICHIO, as providências que se ftzerem
necessárias no sentido de destinar a sobra orçamentária no valor dé
R$275.OOO,OO (Iluzentos e setenta e clnco "rtl realsl, p
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da eeor,omia do Ihrodécimo do Poder Legislativo durante o exercíclo
ile 2O\7, à Itmandade Santa Casa de Misericôrdia de Santa Fê do SuI.

JUSTICATIIIA:

Apresente propositura é bastante em si, para justiÍicar o
ora sugerido

Sala das Sessões Dr. Joáo Alfredo do Amaral Ribeiro
O8 de Dezembro de 2Ol7
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